
CREDORES  VALOR INDICADO NO EDITAL
(Art 99, § único, Lei 11.101/05)  AJUSTE  VALOR APURADO PELA 

ADMINISTRADORA 
LASPRO CONSULTORES LTDA. (ADMINISTRADORA
JUDICIAL -R$                                            à ser abritrado

TOTAL -R$                                            -R$                               -R$                                      

CREDORES  VALOR INDICADO NO EDITAL
(Art 7, § 2º, Lei 11.101/05)  AJUSTE  VALOR APURADO PELA 

ADMINISTRADORA 

BARTOLOMEU BATISTA BEZERRA 12.700,00R$                                  1.019,58R$                       13.719,58R$                            
EDSON RODRIGUES DOS SANTOS 63.176,98R$                                  6.543,29R$                       69.720,27R$                            
ELIENE BATISTA DA CRUZ 12.433,17R$                                  998,16R$                          13.431,33R$                            
FRANCISCO GOMES DA SILVA 15.000,00R$                                  1.204,18R$                       16.204,18R$                            
FRANCISCO HOLANDA DE SOUSA 40.243,13R$                                  3.230,27R$                       43.473,40R$                            
JORGE SILVA SANTOS 8.000,00R$                                    642,34R$                          8.642,34R$                              
SANDRO PATRICK SANTANA DIAS 35.000,00R$                                  2.809,44R$                       37.809,44R$                            
TOTAL 186.553,28R$                                16.447,27R$                     203.000,55R$                          

CREDORES  VALOR INDICADO NO EDITAL
(Art 99, § único, Lei 11.101/05)  AJUSTE  VALOR APURADO PELA 

ADMINISTRADORA 

2M TERRAPLANAGEM, CONST. CIVIL E PAISAGISMO - ME 32.000,00R$                                  2.568,65R$                       34.568,65R$                            
HB MALHEIROS SERVIÇOS DE MARKETING - EPP 70.000,00R$                                  5.618,64R$                       75.618,64R$                            
DRSA TERRAPLENAGEM EIRELI - ME 127.000,00R$                                10.193,63R$                     137.193,63R$                          
PLINIO GONÇALVES CAVALCANTE - ME 95.000,00R$                                  7.625,22R$                       102.625,22R$                          
TOTAL 324.000,00R$                                26.006,15R$                     350.006,15R$                          

CREDORES  VALOR INDICADO NO EDITAL
(Art 99, § único, Lei 11.101/05)  AJUSTE  VALOR APURADO PELA 

ADMINISTRADORA 

ALAMBRA NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI 24.800,00R$                                  1.990,76R$                       26.790,76R$                            

A&A AMB CONSULTORIA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS 259.000,00R$                                20.788,34R$                     279.788,34R$                          

BANCO BRADESCO S/A 1.270.104,42R$                             101.942,53R$                   1.372.046,95R$                       

BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL 4.220.136,28R$                             338.720,71R$                   4.558.856,99R$                       

BIDEFORD EQUITIES BRASIL S/A 340.314,35R$                                27.314,86R$                     367.629,21R$                          

SAFRA S/A 50.000,00R$                                  138.889,11R$                   188.889,11R$                          

RECUPERAÇÃO JUDICIAL CONVOLADA EM FALÊNCIA

MASSA FALIDA DE TOLOMEU NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA e NAFTALI NEGÓCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

AUTOS Nº 1000374-57.2018.8.26.0587

RELAÇÃO DE CREDORES ELABORADA PELA ADMINISTRADORA JUDICIAL
ARTIGO 7º, § 2º, LEI N° 11.101/2005

1ª VARA CÍVEL DE SÃO SEBASTIÃO/SP
 DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DATA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL: 16/02/2018

DATA DA FALÊNCIA: 20/02/2022

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO - CLASSE I - CRÉDITOS DERIVADOS DE LEGISLAÇÃO DO TRABALHO, LIMITADOS A 150 (CENTO E CINQUENTA) 
SALÁRIOS-MÍNIMOS POR CREDOR, E OS DECORRENTES DE ACIDENTES DE TRABALHO

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO - EXTRACONCURSAL (ART. 84, I, LEI Nº 11.101/2005)
REMUNERAÇÕES DEVIDAS AO ADMINISTRADOR JUDICIAL E SEUS AUXILIARES, E CRÉDITOS DERIVADOS DA LEGISLAÇÃO DO TRABALHO OU 
DECORRENTE DE ACIDENTES DE TRABALHO RELATIVOS A SERVIÇOS PRESTADOS APÓS A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO - CLASSE VI - CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO - CLASSE IV - CRÉDITOS COM PRIVILÉGIO ESPECIAL
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TRIANON SECURITIZADORA S/A (RESERVA) 51.747.237,06R$                           -R$                               51.747.237,06R$                     

ULISSES ANTONIO GULART SANCHES 354.000,00R$                                28.413,31R$                     382.413,31R$                          

TOTAL 58.265.592,11R$                           658.059,63R$                   58.923.651,74R$                     

CREDORES  VALOR INDICADO NO EDITAL
(Art 99, § único, Lei 11.101/05)  AJUSTE  VALOR APURADO PELA 

ADMINISTRADORA 

SAFRA S/A 2.124,10R$                              
TOTAL 2.124,10R$                              

QUADRO RESUMO

EXTRACONCURSAL
ART. 84, I, LEI Nº 11.101/2005

-R$                                            -R$                               -R$                                      

CRÉDITOS TRABALHISTAS E EQUIPARADOS
ART. 83, I, LEI Nº 11.101/2005

186.553,28R$                                16.447,27R$                     203.000,55R$                          

CRÉDITOS COM PRIVILÉGIO ESPECIAL
ART. 83, IV, LEI Nº 11.101/2005

324.000,00R$                                26.006,15R$                     350.006,15R$                          

CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS
ART. 83, VI, LEI Nº 11.101/2005

58.265.592,11R$                           658.059,63R$                   58.923.651,74R$                     

CRÉDITOS SUBQUIROGRAFÁRIOS - MULTA
ART. 83, VII, LEI Nº 11.101/2005

2.124,10R$                              

TOTAL 58.776.145,39R$                           700.513,05R$                   59.478.782,54R$                     

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO - CLASSE VII - CRÉDITOS SUBQUIROGRAFÁRIOS - MULTAS
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